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Sendo assim, solicitamos seja a presente sol
prioridade nos atendimentos da Secretaria de Saúde.
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fa das sessões, 28 de setem e 2021.
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Há muitos anos o Distrito do Areado conta com um veículo tipo
ambulância para'fazer o deslocamento de pessoas com problemas de saúde para a
sede do Município. Esse serviço já Íaz parle do cotidiano daqueles cidadãos e a
retirada do veículo trouxe profunda indignação a todos.

o entendimento do Poder Executivo de que uma ambulância no Distrito
do Areado só faz sentido se tiver uma equipe para atendimento não é suficiente para
a decisáo de náo retornar a ambulância para aquela localidade. Nâo há nenhum
impedimento de que o motorista possa também exercer a atividade de socorrista,
deslocando-se do Distrito para a cidade com paciente, inclusive para diminuir a
distância enquanto um veículo do sAMU, por exemplo, deslocar-se para o Areado
para prestar o socorro.

A segurança que um veículo ambulância traz para aqueles moradores
é muito grande e a ausência dele traz a sensação de descaso, eis que, como já dito,
há muitos anos o Distrito Areado tem ambulância a disposição e somente ajúoou a
salvar vidas e auxiliar os doentes. Nem todos os pacientes têm condiçôes de andar
sentados, em veículos comuns, para deslocamento até a cidade.
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"Que sejam tomadas as providências no sentido de retornar o veículo
ambulância, com os respectivos motoristas para Íicar a disposição dos moradores
do Distrito do Areado e suas imediações".


